LEI Nº 3.181, DE 18 DE JULHO DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo a conceder Vale-Alimentação aos servidores públicos municipais e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A partir de 1º de agosto de 2011, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder vale-alimentação, de caráter indenizatório, aos servidores municipais ativos bem como aos servidores inativos por motivo de acidente em serviço, observados os seguintes níveis de vencimento:

I – vale-alimentação no valor de R$70,00 (setenta reais) para os servidores com vencimento-base de até R$600,00 (seiscentos reais);

II - vale-alimentação no valor de R$60,00 (sessenta reais) para os servidores com vencimento-base de R$600,01 (seiscentos reais e um centavo) a R$1.090,00 (um mil e noventa reais);

III - vale-alimentação no valor de R$50,00 (cinqüenta reais) para os servidores com vencimento-base de R$1.090,01 (um mil, noventa reais e um centavo) a R$1.700,00 (um mil e setecentos reais). 

§ 1º. Os valores referentes ao vale-alimentação serão pagos através de cartão magnético, observada a legislação pertinente.

§ 2º. O repasse dos valores será feito juntamente com o pagamento mensal dos servidores.

Art. 2.º Os valores do vale-alimentação poderão ser revistos anualmente, a critério da administração municipal e serão fixados por decreto do Poder Executivo.

Art. 3.º O vale-alimentação terá caráter personalíssimo e será concedido individualmente a cada servidor, independente do número de vínculos deste com a municipalidade.

Art. 4.º O vale-alimentação não será incorporado aos vencimentos, sob nenhuma hipótese.

Art. 5º. Para fazer face às despesas decorrentes desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Art. 6º - Como fonte de recursos destinados à abertura do crédito de que trata esta Lei, será observado o disposto nos incisos I, II, III e IV do § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de julho de 2011; 47º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

